
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTANHAL 

 

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

Pregão Eletrônico nº 099/2022/FME 

Processo administrativo nº 2022/10/6887 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 

EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E ASSESSÓRIOS, PARA OS LABORATÓRIOS 

MÓVEIS DAS UNIDADES ESCOLARES QUE ATENDEM A MODALIDADE DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL, DESTINADO A ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CASTANHAL/PA, 

POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CASTANHAL/PARÁ, no uso das suas 

atribuições e com fundamento ao disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, subsidiada pelo 

art. 49 da Lei nº 8.666/93 e, 

Considerando que as descriminações dos objetos listados no termo de referência foram questionadas 

pelas empresas alegando que tal descrições tem marcas predeterminadas.  

Considerando que o Supremo Tribunal Federal, através da Súmula 473, sedimentou o entendimento de 

que a Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem ilegais, porque 

deles não se originam direitos, ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitando 

direitos adquiridos.  

Considerando que o momento mostra-se oportuno para reexame do procedimento licitatório, quanto a 

necessidade de atualização de dotação orçamentária e cotação, além da atualização do quantitativo de alunos 

quanto ao ano letivo de 2023. 

Considerando que o ato de revogação ou de anulação pela própria Administração, atuando de oficio ou 

por provocação de terceiros, deve ser motivado, sendo necessário parecer escrito e devidamente 

fundamentado. Diante do exposto, com fulcro nos fundamentos de fato e de direito já expostos conforme 

justificativa de anulação e parecer jurídico, como ordenadora de despesas desta secretaria. 

RESOLVE: 

ANULAR o procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 099/2022/FME, nos termos do 

art. 49 da Lei nº8.666/93 para atender as exigências legais às necessidades da administração pública. 

 Castanhal, 10 de janeiro de 2023. 

 

 

Claudia Alaine Gomes Seabra 
Secretária Municipal de Educação 
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